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DECRETO Nº 662, DE 20 DE NOVEMBRO DE 2020. 

 

 

Institui a Comissão de Transição de 

Mandato para a gestão 2021-2024. 

 

A PREFEITA MUNICIPAL de Nova Ipixuna, Estado do Pará, no uso de suas atribuições 

legais, CONSIDERANDO a necessidade de instituir-se um processo de transição 

governamental democrático da Administração Pública Municipal, visando à preservação da 

continuidade das atividades administrativas e dos serviços públicos, que constituem o 

interesse maior da população; 

 

CONSIDERANDO que a nova gestão administrativa necessita conhecer dados 

fundamentais, sem os quais dificultar-se-ia a implantação de seus projetos, programas de 

governo e compromissos de campanha, já a partir do início do exercício do novo mandato; 

CONSIDERANDO, finalmente, que os agentes e autoridades administrativas têm o dever 

constitucional de pautarem-se pelos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, 

publicidade, eficiência, DECRETA: 

 

Art. 1º É instituída a Comissão Administrativa de Transição de Mandato, com a atribuição de 

organizar as informações da atual gestão pública municipal, para subsidiar as ações da 

prefeita relacionados à transição governamental para a gestão 2021-2024. 

 

Parágrafo único. Para efeitos deste decreto, transição governamental é o processo que 

objetiva propiciar condições para que a prefeita eleita possa receber de sua CATM todos os 

dados e informações necessários à implementação do novo governo. 

 

Art. 2º processo de transição de mandato terá início no dia 16 de novembro e se encerrará 

em 31 de dezembro do corrente ano. 

 

Art. 3º Deverão compor a CATM, designada para cada um dos Poderes: 

I – o servidor responsável pelo Controle Interno; 

 

II – o servidor responsável pela Contabilidade; 

 

III – o servidor responsável pela Procuradoria/Assessoria Jurídica; 

 

IV – o servidor responsável pela área Financeira; 

 

V – outros agentes públicos e/ou políticos, tais como Secretários Municipais e Presidentes 

de Fundos Municipais, Autarquias, Fundações e Empresas Públicas Municipais, designados 

complementarmente, a critério do atual Chefe do Executivo Municipal; 
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VI – membro representante do Poder Legislativo:  

 

§ 1º. O membro da CATM do Poder Legislativo, enumerado no inciso VI deste artigo, será 

aquele que desempenhar suas atribuições até o fim do último ano do mandato respectivo. 

 

§ 2º. É recomendando que a designação, prevista nos incisos I ao V deste artigo, sob 

encargo dos eleitos/sucessores, recaia sob profissionais com nível superior nas áreas de 

direito, contabilidade, economia e/ou administração. 

 

§ 3º. Os respectivos sucessores, no caso do Poder Legislativo, no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, após a eleição da mesa diretora, deverão consignar a relação dos representantes 

indicados livremente. 

 

§ 4º. Caso verificada a omissão na indicação dos representantes dos sucessores, na forma 

e prazo indicados nos § § 3º e 4º, do presente artigo, caberá aos sucedidos comunicar tal 

omissão, ao TCMPA e MPPA, para providências de alçada, sem prejuízo da continuidade 

do levantamento de informações e documentos pela equipe designada pela atual gestão, na 

forma deste Decreto. 

 

§ 5º. Adotadas as providências constantes dos § § 3º e 4º, deste artigo, o atual gestor deverá 

publicar o ato de instalação da Comissão, contendo a designação dos seus membros e 

indicação de um coordenador-geral, para início imediato dos trabalhos de transição do 

mandato. 

 

§ 6º. A designação dos agentes públicos é compulsória, não lhes cabendo oposição, salvo 

quando demonstrada falta de qualificação necessária à consecução das atividades da CATM 

ou razão outra, devidamente justificável, hipótese em que a autoridade, ora sucedida, deverá 

substituir o designado por servidor público efetivo apto ao exercício da função. 

 

§ 7º. A critério dos gestores sucedidos e sucessores, especificamente no âmbito do Poder 

Executivo, poderão ser instaladas subcomissões vinculadas às unidades gestoras do 

município, destacadamente junto aos seguimentos de políticas prioritárias, tais como saúde, 

educação e assistência social. 

 

§ 8º A Comissão de Transição de Mandato será representada por um Presidente que terá 

as seguintes funções: 

 

I - coordenar o cumprimento do cronograma de atividades a serem desenvolvidas para a 

transição do mandato; 

 

II - presidir as reuniões da Comissão de Transição de Mandato; 

 

III - deliberar sobre procedimentos administrativos relacionados aos fins da Comissão de 

Transição de Mandato. 

 

§ 9º As atividades dos membros da comissão não serão gratificadas. 
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§ 10º As reuniões da Comissão de Transição de Mandato devem ser objeto de agendamento 

prévio e registro sumário em ata, a qual indicará os participantes, os assuntos tratados, as 

informações solicitadas e o cronograma de atendimento das demandas apresentadas. 

 

Art. 4º As informações, relatórios e dossiês relativos aos atos da Administração Pública 

Municipal serão entregues a prefeita eleita ou às pessoas formalmente indicadas por ele 

como representantes do governo municipal 2021-2024. 

 

Art. 5º Caberá à Comissão de Transição de Mandato: 

Providenciar, junto aos setores correspondentes e de acordo com as regras estabelecidas 

pelas respectivas administrações, a coleta, a guarda, a análise e a apresentação dos 

seguintes documentos, ao Chefe do Poder Executivo eleito: 

I - Plano Plurianual – PPA; 

 

II - Lei Orçamentária Anual – LOA para o exercício seguinte; 

 

III - Créditos Adicionais Especiais e Extraordinários, abertos no último quadrimestre do 

exercício do último ano de mandato e não utilizados em sua totalidade até 31 de dezembro 

daquele ano; 

 

IV - Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO para o exercício seguinte, contendo os Anexos 

de Metas e de Riscos Fiscais, nos termos do art. 4º da Lei Complementar nº 101/2000, 

devendo-se anexar a: 

 

a) legislação tributária atualizada; 

 

b) relação da Dívida Ativa Tributária e não Tributária atualizada, até o exercício de 2020, ou 

seja, do último ano de mandato; 

 

c) leis e/ou atos administrativos de concessão, ampliação ou renovação de incentivo ou 

benefício de natureza tributária; 

 

d) especificação e relação da quantidade e valores de ações ajuizadas para cobrança da 

dívida ativa; e, 

 

e) especificação e relação da quantidade e valores pagos e a pagar a título de precatórios 

judiciais. 

 

V - demonstrativos dos saldos financeiros disponíveis transferidos do exercício findo para o 

seguinte ou do final do mandato para o seguinte, por fontes ou destinações de recursos, 

correspondentes a: 

 

a) Termo de Conferência do Saldo em Caixa, se existir; 
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b) Termo de Conferência de Saldos em Bancos, relativo a todas as contas correntes e contas 

aplicação, e, respectiva conciliação bancária; e, 

 

c) relação de valores pertencentes a terceiros e regularmente confiados à guarda da 

Tesouraria (caução, cautelas e institutos congêneres). 

 

VI - demonstrativo de restos a pagar, referentes ao exercício financeiro findo e aos cinco 

anteriores, com: 

a) segregação dos processados dos não processados, em ordem sequencial de número de 

empenhos emitidos por ano, 

 

b) contemplação das fontes de recursos, 

 

c) classificação funcional programática, 

 

d) as respectivas dotações, os valores, as datas e os beneficiários dos créditos; 

 

e) os processos de despesas de exercícios anteriores (DEA), 

 

f) os processos de despesas de exercícios anteriores (DEA) dos últimos 05 (cinco)exercícios 

anteriores ainda não quitados; 

 

VII - relação dos compromissos financeiros de longo prazo decorrentes de contratos de 

execução de obras, consórcios, convênios e outros instrumentos correlatos de 

transferências de recursos, discriminando o número do instrumento contratual, a data, o 

credor, o objeto, o valor e a vigência, bem como o nível de execução física e financeira da 

avença; 

 

VIII - cópia do Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO) dos últimos 05 (cinco) 

bimestres e do Relatório de Gestão Fiscal (RGF) dos últimos 02 (dois) quadrimestres ou do 

1º semestre, para os municípios que gozem desta faculdade, com todos os seus anexos 

obrigatórios; 

 

IX - inventário patrimonial dos bens móveis e imóveis, do exercício do ano anterior ao ano 

de transição do mandato, bem como idêntico levantamento, incluindo-se os de materiais de 

consumo em estoques, por órgão e entidades da Administração Direta e Indireta, levantados 

no mês antecedente à transição do mandato ou durante seu curso; 

 

X - relação do quadro de servidores existentes no mês antecedente à transmissão do 

mandato, discriminando nome, cargo/função, lotação e remuneração, abrangendo, 

necessariamente: 

 

a) servidores estáveis (artigo 19, ADCT/CF); 

 

b) servidores efetivos admitidos mediante concurso público; 
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c) servidores lotados em cargos de provimento em comissão; 

 

d) servidores contratados por prazo determinado; e, 

 

e) servidores cedidos e os recebidos em cessão. 

 

XI - eventual relação das folhas de pagamento não quitadas no exercício findo, incluídas as 

relativas ao décimo terceiro salário; 

 

XII - comprovante de que a Administração se encontra regular, quanto aos repasses devidos 

ao regime de previdência, geral e próprio ou, se for o caso, dos processos de parcelamento 

de débitos previdenciários em curso; 

 

XIII - relação dos procedimentos licitatórios em curso, o que inclui as dispensas e 

inexigibilidades; 

 

XIV - relação dos contratos administrativos em execução, incluindo termos aditivos, com 

destaque para aqueles de natureza continuada e os que tiverem sua vigência expirada em 

até 90 (noventa) dias, a contar da posse do eleito; 

 

XV - relação das Atas de Registro de Preços gerenciadas e vigentes; 

 

XVI - relação dos convênios, termos de parceria, contratos de gestão, concessão e 

permissão ou instrumentos congêneres vigentes; 

 

XVII - processos de Tomada de Contas Especial instaurados no exercício findo e nos 03 

(três) anteriores; 

 

XVIII - avaliação atuarial do regime próprio de previdência do exercício anterior ao da posse 

e/ou a última efetivamente realizada no instituto previdenciário municipal, nos municípios 

onde houver; 

 

XIX – relação nominal de servidores aposentados e de pensionistas, vinculados ao regime 

próprio de previdência, nos municípios onde houver; 

 

XX - informações referentes às ações judiciais em andamento, nas quais a Administração é 

parte (cíveis, trabalhistas, dentre outras), bem como aquelas que se encontrarem em fase 

de cumprimento de sentença; 

 

XXI - relação dos concursos públicos, processos seletivos públicos ou processos seletivos 

simplificados vigentes e/ou os que estejam em andamento; 

 

XXII - cópias dos comprovantes de entrega de informações à Receita Federal do Brasil – 

RFB, tais como: DCTF, DIRF, DIPJ, dentre outras; 
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XXIII - relação das operações de crédito em andamento, autorizadas e pleiteadas, 

discriminando o número do processo do pleito, o instrumento contratual, o credor, a 

finalidade, o valor original e a vigência da obrigação, bem como o nível de execução 

financeira da avença; 

 

XXIV – relação de obras e serviços de engenharia em execução, em atraso e/ou paralisados, 

com a indicação da(s) fonte(s) de recurso(s); detalhamentos relacionados ao objeto e da 

empresa responsável pela execução/contrato, bem como esclarecimentos relacionados ao 

atraso e/ou paralização dos mesmos serviços; 

 

XXV - legislação básica do Ente e documentos correlatos, tais como: 

 

a) Lei Orgânica Municipal atualizada; 

 

b) Regimento Interno das Administrações Direta e Indireta; 

 

c) Leis de Organização do Quadro de Pessoal; 

 

d) Estatuto/Regime Jurídico dos Servidores Públicos Municipais; 

 

e) Lei de Parcelamento do Uso do Solo; 

 

f) Lei de Zoneamento ou diploma normativo equivalente; 

 

g) Código de Ética ou diploma equivalente; 

 

h) Legislação tributária codificada; 

 

i) Plano Diretor, quando exigido por legislação específica; 

 

j) Plano de Mobilidade Urbana, quando exigido por legislação específica; 

 

k) Plano Municipal de Educação / Plano Municipal Decenal de Educação; 

 

l) Plano Municipal de Gestão Integrada de Resíduos Sólidos; 

 

m) Relação dos projetos de lei em tramitação no Poder Legislativo; 

 

n) Termos de Ajuste de Conduta eventualmente firmados com o Ministério Público; 

 

o) Termos de Ajuste de Gestão, eventualmente firmados com o Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará; e, 

 

p) Planejamento estratégico e projetos das áreas finalísticas em andamento, se houver. 
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§ 1º. Para cada convênio, termo de parceria, cooperação e/ou outro instrumento congênere, 

em que a Administração Pública é concedente de recursos financeiros, além de observado 

o estabelecido nas normativas vigentes no âmbito do TCMPA, deverá ser informado e 

disponibilizado, ainda: 

 

a) se a respectiva prestação de contas lhe foi apresentada e, em caso positivo, se foi 

analisada, aprovada e encaminhada ao TCMPA; 

 

b) as providências adotadas com vistas à reparação de eventual dano, no caso da prestação 

de contas não ter sido apresentada ou ter sido reprovada. 

c) os documentos pertinentes ao(s) beneficiários, ao(s) ajuste(s) firmado(s), inclusive 

aqueles referentes a sua execução, total ou parcial. 

 

§ 2º. Para cada convênio e/ou instrumento congênere em que a Administração Pública 

Municipal é beneficiária de recursos financeiros, oriundos da União ou do Estado do Pará, 

deverá ser informado e disponibilizada, ainda: 

 

a) o grau de execução do objeto avençado e de adimplência em relação à respectiva 

prestação de contas dos recursos financeiros recebidos; 

 

b) as respectivas contas bancárias vinculadas e o saldo financeiro existente em 31/12/2020; 

 

c) a existência de processos de tomada de contas especial em curso propostos por 

concedentes. 

 

d) toda a documentação pertinente à execução dos respectivos objetos fixados em tais 

termos, inclusive aqueles referentes à comprovação de sua execução total ou parcial. 

 

§ 3º. Com relação a prestação de contas de recursos federais e estaduais recebidos pelo 

município, compete ao Prefeito sucessor apresentar a prestação de contas referente aos 

recursos recebidos por seu antecessor, quando este não o tiver feito e o prazo para 

adimplemento dessa obrigação vencer ou estiver vencido no período de gestão do próprio 

mandatário sucessor, ou, na impossibilidade de fazê-lo, adotar as medidas legais, inclusive 

com o ingresso de ação judicial de exigir contas, regulada pelo art. 550 e seguintes do 

Código de Processo Civil e/ou instauração de Tomada de Contas Especial, visando ao 

resguardo do patrimônio público, conforme o estabelecido na Súmula nº 230, do TCU, sem 

prejuízo da imediata comunicação do fato aos órgãos de controle vinculados, tais como 

Tribunal de Contas da União, Tribunal de Contas do Estado do Pará e Ministério Público 

Estadual. 

 

§ 4º. No caso de consórcios intermunicipais, serão observados, no que couber, a 

composição e competências da CATM do Poder Executivo Municipal, e seu período de 

transição, compreenderá aquele entre a data da eleição do gestor do consórcio e o 20º 

(vigésimo) dia útil, após sua posse. 
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Art. 8º. Todos os documentos, elencados no artigo 5º deste Decreto, deverão ser 

apresentados em papel timbrado e assinados, no âmbito de cada Poder, pelo atual Chefe 

ou dirigente, pelo Secretário – ou equivalente – da área fornecedora da documentação e 

pelo agente público responsável pelo setor financeiro, quando for o caso. 

 

§ 1º. Os documentos elencados no citado artigo 5º, poderão ser apresentados, 

alternativamente, em meio digital, hipótese em que deverão ser assinados digitalmente, 

seguindo parâmetros usuais alusivos à segurança da informação. 

 

§ 2º. No caso de informações geradas e disponíveis em bancos eletrônicos de dados, de 

modo alternativo e/ou supletivo, poderão ser apresentados através de arquivos, em meio 

magnético, desde que possível a verificação, a qualquer tempo, dos dados e dos 

responsáveis pela informação. 

 

§ 3º. De maneira alternativa e/ou complementar, os documentos e informações que 

estiverem abrigados no respectivo Portal da Transparência Pública, de cada ente e Poder, 

sua disponibilização poderá se dar com a remissão ao respectivo link ou página de acesso, 

sob responsabilidade do sucedido e mediante termo de aceite das informações pelo 

sucessor. 

 

§ 4º. Nas hipóteses de inexistência de situação fática que comporte a prestação de 

informações e/ou disponibilização de documentos, competirá ao sucedido apresentar termo 

de declaração de inexistência do mesmo e/ou da situação em evidência. 

 

Art. 9º. Os gestores sucedidos serão responsáveis até a data da efetiva sucessão na 

manutenção e alimentação dos sistemas eletrônicos de transparência pública dos 

respectivos Poderes, destacadamente do Portal da Transparência Pública e da remessa de 

informações aos sistemas informatizados do TCMPA, destacadamente, do Mural de 

Licitações, Geo-Obras e Sistema Integrado de Atos de Pessoal (SIAP). 

 

§ 1º. Até a data da transmissão de cargos e posse dos eleitos, deverá o gestor sucedido 

disponibilizar ao respectivo sucessor, todos os acessos de manutenção e alimentação 

destes sistemas informatizados, de modo a se evitar solução de continuidade e, assim, 

manterem-se atualizadas e disponíveis as informações com pertinência ao exercício do 

controle externo deste TCMPA e do preconizado controle social. 

 

§ 2º. Ato contínuo ao cumprimento do previsto no § 1º, deste artigo, competirá aos 

respectivos sucessores adotar as providências necessárias a alteração de senhas e 

cadastros de manutenção e alimentação das ferramentas de transparência previstas no 

caput, comunicando ao TCMPA, quando for o caso, qualquer intercorrência ocorrida. 

 

Art. 10. A CATM, de cada um dos Poderes Municipais, atentando-se para a natureza dos 

documentos elencados no artigo 5º, deste Decreto, deverá elaborar relatório conclusivo, 

sobre as informações extraídas da respectiva documentação, encaminhando-o em conjunto 

com o respectivo rol documental aos atuais e futuros gestores, até as datas estabelecidas 

no art. 2º, deste diploma normativo. 
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§ 1º. Havendo sonegação de documentos e/ou informações elencadas deste Decreto ou, 

ainda, no caso de constatação de indícios de irregularidades ou de desvio de recursos 

públicos, a CATM representará tais fatos ao TCMPA e ao MPE-PA, para adoção das 

providências cabíveis. 

 

§ 2º. O relatório de que trata o caput, deverá conter conclusões objetivas sobre a situação 

da gestão que se encerra, posicionando-se sobre os aspectos financeiros, orçamentários, 

operacionais/gerencias, patrimoniais e fiscais do Poder ou órgão. 

 

Art. 11º Os pedidos de acesso às informações de que trata o artigo 5º deste Decreto, 

qualquer que seja a sua natureza, deverão ser formulados à Comissão de Transição de 

Mandato, por escrito, cabendo ao seu respectivo Presidente requisitar aos órgãos e 

entidades da Administração Pública Municipal os dados solicitados. 

 

Parágrafo único. É vedado aos servidores públicos municipais a prestação de informações 

relativas à transição de mandato disciplinada neste Decreto, com exceção dos pedidos 

submetidos aos procedimentos da Lei Federal nº 12.527/2011 e da Lei Municipal nº 2.343, 

de 24 de maio de 2012 

 

Art. 12º Os Secretários Municipais deverão encaminhar à Comissão de Transição de 

Mandato, no prazo máximo de 10 (dez) dias da entrada em vigor do presente Decreto, as 

informações circunstanciadas sobre o artigo 5º deste decreto, no que lhes couber 

respectivamente: 

 

I - estrutura organizacional, endereços e telefones das unidades e horários de atendimento 

ao público, acompanhados das respectivas competências de cada órgão e das decisões e 

atos de gestão que possam ter repercussão especial para o seu futuro, tais como políticas 

estabelecidas em lei e ações e/ou projetos em desenvolvimento; 

 

II - principais ações, projetos e programas de cada Secretaria Municipal, indicando-se a 

legislação municipal que os disciplinam e os dados gerais de execução das atividades neles 

compreendidas; 

 

III - relação dos nomes, endereços e meios de contato dos atuais dirigentes de cada setor 

ou órgão da estrutura administrativa, dos servidores ocupantes de cargos ou funções de 

chefia, dos integrantes de comissões, dos responsáveis por senhas bancárias e pelos 

sistemas de informática, sejam contratados pelo Município ou disponibilizados por órgãos 

estaduais e federais para a gestão de informações de governo, discriminando-se os 

respectivos perfis de acesso; 

 

IV - relação de entidades com as quais o Município tem maior interação, especialmente 

aquelas que integram outros entes federativos, consórcios públicos e organizações não-

governamentais sem fins lucrativos, indicando-se o motivo que fundamenta a relação 

estabelecida, o termo de ajuste, os registros de quaisquer repasses ou transferências de 

recursos financeiros realizados no fim do mandato e a realizar no próximo exercício, as datas 
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de prestações de contas aprazadas e a identificação do órgão público ou entidade, bem 

como do seu responsável legal ou preposto; 

 

V - informações relacionadas a processos licitatórios em andamento, indicando-se o objeto, 

a modalidade, o valor estimado da futura contratação e a fase atual do certame, bem como 

relação dos contratos de obras, de serviços contratados com cronograma físico a concluir-

se no(s) próximo(s) exercício(s), bem como os de natureza contínua celebrados pela 

Administração Municipal, com a indicação do termo de contrato, respectivo número e 

processo do qual tenha decorrido, o objeto, os dados do contratado e do seu preposto, o 

valor, as condições de pagamento, o prazo de vigência e o responsável do Município pela 

fiscalização; 

 

VI - relatórios que evidenciem, de modo circunstanciado, a situação econômica, financeira e 

fiscal do Município, os quais poderão ser instruídos com cópia do último Relatório Resumido 

da Execução Orçamentária, do Relatório de Gestão Fiscal, bem como dos balancetes 

contábeis mais recentes, evidenciando-se os compromissos da dívida de longo e de curto 

prazo, especialmente em relação aos restos a pagar, precatórios, empréstimos e 

financiamentos contratados, parcelamentos de dívidas e demais compromissos financeiros 

exigíveis a curto e a longo prazo; 

 

VII - inventários atualizados de todos os bens em almoxarifado, bem como dos bens imóveis, 

móveis, equipamentos, frota de veículos (automóveis, motos, tratores, caminhões etc.), 

indicando o estado de conservação e o local em que se encontram; 

 

VIII - em relação à frota, providenciar relatório acompanhado dos respectivos certificados de 

registro e licenciamento (CRLV) e, se houver, as apólices de seguro em vigor, indicando-se 

a ausência de Multas de Trânsito, ou, se for o caso, cópia dos autos de infração de trânsito 

com prazo em curso para apresentação de defesa ou efetivação do pagamento; 

 

IX - situação de adimplência do Município perante a União e Estado ou seus órgãos ou 

entidades, a qual poderá ser comprovada mediante a apresentação de Certidão Negativa de 

Débitos para com o INSS, de Certificado de Regularidade do FGTS, de Certidão Negativa 

de Tributos Federais, de Certidão Negativa Estadual, de Certidão Negativa da Dívida Ativa 

da União e do Certificado de Regularidade Previdenciária do RPPS – CRP; 

 

X - listagem da Dívida Ativa Tributária e Não Tributária, bem como dos processos 

encaminhados para cobrança judicial, além de inventário de ações da procuradoria 

municipal; 

 

XI - listagem dos cargos, empregos e funções integrantes da estrutura municipal, com 

indicação de quais estão providos e a secretaria ou órgão de lotação, além de perspectiva 

de quais permanecerão providos no início de 2017, acompanhada de: 

a) relação dos vencimentos e dos subsídios de cada cargo, emprego e função, bem como 

das demais vantagens que lhe são próprias; 

 

b) o valor médio das despesas mensais com a folha de pagamentos; 
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c) informação da escala organizada para o gozo de férias pelos servidores, indicando os que 

estarão em férias no início de 2017 e aqueles que estão com o período aquisitivo 

implementado aguardando fixação de data para o gozo; 

 

d) relação das admissões e inativações pendentes de registro junto ao Tribunal de Contas 

do Estado, com indicação do número do processo e anotação, quando for o caso, do prazo 

para atendimento de eventuais diligências; 

 

e) situação do Regime Próprio de Previdência Social dos servidores, quando instituído, com 

identificação do número de servidores e ex-servidores em gozo de benefício, o montante 

dessa despesa bem como do total mensal arrecadado, além de informações quanto aos 

valores aplicados vinculados a esse regime; 

 

XII - relação das sindicâncias, processos especiais e administrativos em curso e que 

permanecerão pendentes de conclusão após o encerramento do exercício. 

 

Art. 13. Compete, ainda, ao Chefe do Executivo Municipal sucedido, apresentar relatório 

detalhado das ações vigentes de combate ao enfrentamento da pandemia do “NOVO 

CORONAVÍRUS” (COVID-19), bem como da situação dos casos de atendimento em curso, 

no âmbito da municipalidade, com os elementos de informação mínimos a indispensável 

manutenção destas mesmas ações. 

Parágrafo único. Compreende-se como informações mínimas, nos termos do caput, pelo 

menos: 

 

I – número consolidado de casos de infecção confirmados, até 31/12/2020; 

 

II – número consolidado de óbitos confirmados pela COVID-19, até 31/12/2020; 

 

III – número de leitos disponíveis no município, detalhando aqueles com destinação 

específica para atendimento de casos de contaminação pela COVID-19; 

 

IV – número de pacientes internados na rede pública hospitalar municipal, com a indicação 

da data de atualização; 

 

V – indicação detalhada de recursos destinados e saldos existentes vinculados ao 

enfrentamento da pandemia da COVID-19; 

 

VI – existência e vigência de Decreto de calamidade pública e/ou situação de emergência 

na saúde pública municipal. 

 

VII – informações acerca de outros planos, medidas e/ou ações destinadas à mitigação dos 

efeitos da pandemia, executados ou em curso, atinentes, inclusive, às áreas da educação e 

assistência social. 
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Art. 14º Presidente da Comissão de Transição de Mandato poderá editar normas 

complementares necessárias ao cumprimento deste Decreto, bem como poderá solicitar 

informações e providências aos Secretários Municipais, assinalando prazo para o seu 

cumprimento, o qual não será inferior a 5 (cinco) dias úteis. 

 

Art. 15. O descumprimento injustificado dos termos deste Decreto, em especial, quanto a 

não instalação da CATM, por qualquer dos gestores envolvidos – sucedidos e sucessores - 

deverá ser objeto de representação ao TCMPA e de comunicação de notícia de fato ao 

MPPA, para a adoção de medidas corretivas e sancionatórias cabíveis, previstas na Lei 

Orgânica e Regimento Interno deste Tribunal, bem como para as demais medidas judiciais 

pertinentes. 

 

Parágrafo único. São responsáveis pela providência prevista no caput, o Chefe ou dirigente, 

atual ou futuro, do Poder ou órgão cujo mandato esteja sob transmissão, bem como o 

respectivo responsável pela Unidade de Controle Interno, sob pena de corresponsabilidade. 

 

Art. 16. Os Chefes de Poderes e demais gestores públicos municipais, sucedidos e 

sucessores, deverão observar, para além das orientações expedidas pelo TCMPA, aquelas 

que se façam estabelecer pelo TCU e TCE-PA, no âmbito das suas jurisdições e 

competências, notadamente quando vinculadas aos processos de prestação de contas 

referentes a instrumentos de repasses realizados pelos entes municipais, com a União e 

com o Estado do Pará, respectivamente. 

 

 

Art. 17º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 

 

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL DE NOVA IPIXUNA, DE 20 DE NOVEMBRO DE 

2020. 

 

Registre-se e Publique-se 

 

 

____________________________________________ 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 

Prefeito Municipal 
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